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" Dispõe sobre nomeação para comporem a
Comissão Provisoria de Invent(rrio da Cômara
e dii outras providências. "

A Câmara Municipal de Conquista, estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo
seu Presidente, vereador Airton Lucas de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, especificamente no artigo 87, incisos II e IX, da Lei Orgânica do Município de

Conquista c/c artigo 18, inciso Ill e lX do Regimento Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art. 1' - Ficam nomeados para comporelr a Comissão Provisória de Inventário, os
seguintes servidores desta Ilgrégia Casa cle Leis:

a) F'ABRÍCIO DE SOUZA SILVA - Presidente
b) VAI.DEMIRO CAETANO BitAGA JLNIOR - Membro
c) MAYARA FARIA BIZINO'|O - Mcmbro
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Ãrt.20 - Esta Comissão Provisória de Inventário f,rcará responsável pela elaboração das
Certidões de Inventário Físiço e Financeiro dos; Valores desta Casa de Leis, as quais são

compreendidas pelas seguintes: i 
'

:

. a) Tesouraria;
b) Materiais em almoxârifado:
c) Bens Patrimoniais em IJso,.Estocado-s, Cedidos e Recebidos em Cessão,

inclusive imoveis;
d) Passivo Circulante c não circulaute:
o) Contas representativas dos Atos Potenciais Ativos e Passivos

Art. 2" - E,sta porlaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

di sposições cm contr'ário.
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